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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA PROCERGS Nº 07/2025 

Data: 29 de julho de 2025 
Horário: 11h30min 

Modalidade: Remota (web) 

Presentes: Conselheiros firmados ao final desta ata. 

Pauta: 

1. Aprovação da Ata de Reunião Anterior; 
2. Fluxo Financeiro de Junho de 2025; 
3. DRE mensal e acumulada de junho e projeção de 2025; 

4. Assuntos Gerais. 

ABERTURA E INFORMES 

O Sr. Paulo Afonso Duarte de Quadros, gerente substituto da Divisão de Gestão 
Contábil-Financeira e Orçamentária (DCF), presidiu a reunião, cumprimentando os 

presentes e justificando a ausência do Sr. Paulo Zborowsky, ocupado em reunião com 
a diretoria da PROCERGS no mesmo horário. 

DELIBERAÇÕES 

1. Aprovação da Ata de 27/06/2025.  

Informou-se que o documento circulou previamente entre os conselheiros via 

grupo de trabalho no aplicativo WhatsApp, tendo sido aprovado por 
unanimidade. A ata segue para instrumentalização no processo PROA, para 
assinatura digital dos membros. 

2. Fluxo Financeiro Acumulado (janeiro a junho/2025) 

A contadora Andrea Gonçalves Alves apresentou detalhadamente o fluxo de 
caixa do período, abordando entradas, saídas, pagamentos mensais e saldo do 
aporte. Os conselheiros dirimiram dúvidas pontuais, prontamente esclarecidas pela 
expositora. 

3. Demonstração de Resultados (Junho/2025) e Projeções 

A contadora expôs os resultados finais de junho, comparando a projeção com o 
realizado, destacando que, embora a projeção indicasse um saldo negativo, o 
desempenho efetivo do mês alcançou um saldo positivo, com a receita 
superando as expectativas devido ao excedente previsto do cliente Corsan. 
Enquanto nos custos houve estabilidade, registrando um aumento moderado na 

folha de pagamento compensado por reduções em outras despesas, resultando 
em um desempenho líquido melhor que o previsto. Além de observar que o PDV 
(Plano de Demissão Voluntária), previsto no orçamento de junho, foi implementado 
apenas em julho, realocando o valor para meses subsequentes, e que a receita 
acumulada de janeiro a junho totalizou R$ 295 milhões (duzentos e noventa e 
cinco milhões de reais). Os conselheiros manifestaram-se com questionamentos 

específicos, respondidos pela contadora. 
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4. Próxima Reunião e Encerramento 

O Sr. Paulo Afonso Duarte de Quadros propôs nova reunião para 26 de agosto de 
2025, às 11h30min. A proposta foi aprovada pelos presentes. 

Encerramento 
Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada e será submetida à 

aprovação na próxima reunião deste Conselho Fiscal. 

Assinaturas: 

Alan Pena Tosta da Silva 
Conselheiro Fiscal    

 
 
Antônio Guido Classmann 
Conselheiro Fiscal 
 

 
Cristiano Martyniak 
Conselheiro Fiscal 
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cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
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